
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.452-A DE 2004

Revoga dispositivos das Leis nºs
8.245, de 18 de outubro de 1991, e
8.009, de 29 de março de 1990,
para dispor sobre a impenhorabili-
dade do imóvel residencial do fia-
dor do contrato de locação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei estende a impenhorabilidade do

imóvel residencial prevista na Lei nº 8.009, de 29 de março

de 1990, ao bem de família do fiador de contrato de  loca-

ção.

Art. 2º Revogam-se o art. 82 da Lei nº 8.245, de

18 de outubro de 1991, e o inciso VII do art. 3º da  Lei nº

8.009, de 29 de março de 1990.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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